
PREFEINru MNCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL III O 1.925. D O DE FEVEREIRO DE 2022.1

.ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
INCLUSÃO E RECLASSIFICAçÃO DE ELEMENTO DE DESPESA
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribu:ções que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

:âmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 722.OOO,OO (setecentos e vintê e dois mil reais) para as seguintes dotações
lrçamentárias, a sa ber:

Ji PODER EXECUTIVO VALOR - R$

02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAo
o 2. o3.o 1 DIVISAO DE GESTAO DE PESSOAS

04.128.0OO4.2015 MANUTEN DA GESTAO DE PESSOAS
3.1.90. 16 I Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE 7.000,00

01
o2.oa DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA
o 2. 08. o2 DIVISAO DE EDUCAç o
12.361.0009.2041 GEST O DA SEçÂO DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 15.000,00

Comu n aca ão - FONTE 01
12.365.0O18.1071 AQUISI ODE REA P CONSTRUçAO DE

PREDIO ESCOLAR
4.4.90.6L Aquisição de Imóveis - FONTE 01 700.000,00

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL 722. OOO,OO

Art,20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
.rrtigo anterior. sêrá proveniente das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias,
,l saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

o2.o3 DEPARÍAMENTO DE ADMINISTRA o
o2.03.01
04.128.OO04.2015 MANUTEN O DA GEST O DE PESSOAS
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil -

FONTE 01 - Ficha 85
o2. oa DEPARTAMENTO DE EDU E CULTURA
o2.oa.o 2 DIVIS O DE EDUCAçAO

361.0009,2041 GEST ODASE O DE ENSINO FUNDAMENTÂL

Praça do Paço Municipal, nc 1C - Centrc - CEP: 11950-000 -

DIVI O DE GEST O DE PESSOAS
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PREFEITTJRA MUNÜPAL DE CNATI
- Estado de Sãc Paulo -

(FLS.O2 DA LEI MUNICIPAL NO 1.925/22)

TOTAL DO RECURSO

3.3.90.39

12.365.0O14.1071 AQUISI

4.4.90.51

Art. 30 Esta Lei entrará em
contrá rio.

r Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica -
FONTE 01 - Ficha 363

ODE REA P CONSTRU ODE

15.000,00

PRÉDIO ESCOLAR
Obras e Instalações - FONTE OL - Ficha 424 700.000,00

722,OOO,OO

ta de sua blicaç , revogada as disposições emgor n

Prefeito d Município ati

REGISTRADO NO SERVIÇO
PUBLICADO NO DIARIO OFICIA

BITENC
retor do Departamento Jurídico

MINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNiCÍPIO DE CAJATI E

L Do MUNICÍPIO. Cajati (SP), 10 de fevereiro de 2022.

MARIA os NTOS DOMINGUES
Diretora o Departamento de Administração
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